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LEI Nº 473, de 20 de julho de 2006.

AUTORIZA O pODER EXECUTIVO A CONTRATAR EMERGENCIALMENTE POR TEMPO DETERMINADO, ATENDENDO excepcional INTERESSE PÚBLICO, UM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar emergencialmente, em situação de emergência, atendendo excepcional interesse público, um professor de educação física, com carga de até 20 horas semanais, a partir de 15 de agosto de 2006 até final do período letivo, limitado a 27 de dezembro de 2006.


Art. 2º A remuneração pela contratação dos serviços de que trata o artigo anterior, obedecerá a tabela de vencimentos dos demais professores do Plano de carreira do magistério Público do Município, Lei nº 384/2005, regime CLT, e inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência e recolhimento de Fundo de Garantia - FGTS.



Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.




Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de agosto de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  20 de julho de 2006.






ALCIDO LINDEMANN,





          PREFEITO MUNICIPAL.
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